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Art. lo Fica o Poder Executivo Municipal autoÍizado a contratal 06(seis) Educadores

sociais e 01 (um) Nutricionista para atuarem na rede socioassistenciâl do município'

Art. 2. Os contratos serão por tempo determinado de 180 (cento e oitenta) dias, a

contar da data da sua assinatura e será antecedido de Processo Seletivo Simptificado, na forma

estabelecida no inciso II do artigo 3'do Decreto n" 12.008/13, podendo ser prorrogado uma vez

por igual período.

§1o-oscontratosterãoduraçãoabreviadacasohajaaefetivaçãodoconcurso
público pari os caÍgos, havendo servidorei nomeados e caso os mesmos veúam a assumir o

cilrgo.

§2.-ocontmtadopoderásersubstituidonocasodeocolTerarescisãodocontrato,
falecimento ou afastamento para gozo de beneficio previdenciário ou outro motivo similar,

.Àt"nao-." o quantitativo ae OO (ieis) educadores sociais e 01 (um) nutricionista em atividade

até a data limite permitida pela presente ki.

§ 3"- Excepcionalmente, para a contratada gestante, fica garantida a prorrogação

automática ão prazo contrato emergencial, até o prazo final da estabilidade'

§ 4o - Os contratos de que tratam o artigo 1' ficam assim especihcados:

vale alimentação, e 30o/o

(legislação vigente)
!_ 

---fNutricionista 0l 30 horas semanais R$ 2.089,23 e vale transPoÍe,
vale al imentação, e 30%

(legislação vigente)

-e-mail: cmrg@camarariogrande.rs.gov.br site: www.camarariogrande.rs.govbr I t
DOE óRGÃOS, DoE SÂNGUE: SA.LVE VIDAST &

AUTORIZA O EXECUTIVO
MUNICIPAL A CONTRATAR
EMERGENCIALMENTE POR TEMPO
DETERMINADO 06 EDUCADORES
SOCIAIS E OI NUTRICIONISTA.

Carga Horária Semanal Valor de Mensal[- rs!É
] Educadores Sociais
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§50-Asatribuiçõeseosrequisitosdeprovimentodoscargosdeeducadorsociale
nutricionista são as constantes no anexo E da Lei Mrmicipal n" 5.820/2003' bem como no anexo,

parte integante desta Lei.

AÉ. 30 A contratação, substituição e rescisão serão executadas pela adminishação

Direta,sendooscontratosÍegidospeloartigo24TdaLeiMunicipaln.o5.Slg,de0Tdenovembro
de 2003 e demais disposições no que for aplicável'

dotações
Art. 40

Art. 50
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ANEXO

RELAÇÃO DOS PROFISSIONAIS

NOME DO CARGO: Educador Social (06)

QUADRO: Contratação- Processo Seletivo SimpliÍicado

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) Reglme de Trabalho Geral: Cumprir carga horiiria semanal de 30 horas.

Trabalho EsPecial: O exercício do caÍgo exlge trabalho em contato direto com

e adol (06). Eventualmente o exercício do cargo exige a execução de tarefas nos

s, e a noite.

c) Rem ual: R$ 1126,06

DESCRIÇÁo SINTÉTICA: AtuaÍ nos serviços socioassistenciais das casas de Acolhimento

Institucional da Secretaria d" àiJ;."i" e Assistência Social, e, tem por função o-rientar, cuidar

e aiudar as crianças . uoor"r""o-i"r-nu orgização diária do ambiente no que se refere as práticas

il,ffi* i";ff*. ,*"i", 
"r""rares,"e 

incentivar na manutenção da limpeza do ambiente .

DESCRIÇÃoANALÍTICA:Planejareexecutaratividadesrecreativasedelazer
direcionadas a reintegração aÀ criÀças e adolescentes acolhidos, informar a coordenação da

entidade as situações ia"ntifrãa" qi'e venham interferir no processo de inte'gração e da boa

;;;;ú;; ,^ 
"Àa, 

tanto relacionadá as crianças como aos adolescentes acolhidos'

4d) Vale transPorte

e) Vale alimentação

I Adicional de 30% ( da Legislação vigente)

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a)Idade: Mínima de 18 anos.

b) Instrução: Ensino Médio Completo;

õ*ro. 
"u -." ae direitos humanos, educação e assistência social

a
e-mail: cmrg@camarariogrande.rs.govbr site: www.camarariogrande.rs.gov.br
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CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

NOME DO CARGO: Nutricionista (01)

QUADRO: Contratação- Processo Seletivo Simplificado

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Atuar como Responsável técnica de nutrição nos serviços

socioassistenciais da Secretaria da Citladania e Asiistência Social, e, tendo por função: Planejar,

õ;;;, áúr, supervisionar e avaliar os serviços de alimentação e nutrição. Prestar

assistência dietética e promoveÍ educação nutricional a indivíduos sadios ou enfermos, através de

uç0"r, p.og.**, pesquisas e eventos, direta ou indiretamente Íelacionadas à alimentação e

,it iç-, ulr*do u prevenção, promoção, marutetrção e recuperação da saúde' no âmbito da

administração pública municipal.

DESCRIÇÂO ANALÍTICA: Planejar e supervisionar a execução da adequação de instalações

Íisicas, equipamenlos e utensílios, o-dimensionamento, a seleção' a compra e a- manuÍenção de

"qd;ád. e utensílios, de acordo com as inovações tecnológicas. Planejar elaborar e avaliar

o, .*aapior, adequando-os ao perfil epidemiológico da população atendida, respeitando hábitos

alimentares, de acordo com as necessiáades desta população. Plauejar, coordenar e supervisionar

as ativiaaaes de seleção de fomecedores, procedência dos alimentos, bem como sr, compra

recebimento e armazenamento de aliqrentos. Coordenar e executar os cálculos de valor nutritivo

" 
lu.,o a^ refeiçõeVprçparações cúinárias' Planejar, implaolg, coordenar e supervisionar as

"üã"a", 
ae p.á_pr"parã,. .Freparo, distribuição e transpoÍt€ de refeições e/ou. preparações

"rtir,iniur, 
e as ati;id;des tl-e higienização dé ambiente, veículos de transporte de alimentos,

àquipu.""tor e utensílios. Cooãena. ó desenvolvimento de receituários e respectivas fichas

ie'"nir*, avaliando periodicamente as preparações culinárias. promover, junto com equipe de

plÀejamento, a implantação, implementação e acompanhamento das ações de Segurança

Alimentar e Nutricional.

CONDIÇÔES DE TRABALHO :

a) Regirne de Trabalho Geral: Cumprir carga horaria semanal de 30 horas'

^^- À-gã^"t ,r^- "--g o. qd,r," t'idt t!
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b)RegimedeTrabalhoEspecial:Oexercíciodocargoexigetrabalhoemcontatodiretocom
crianças e adolescentes ;

c) Remnneração individual:R$ 2.089,23

d) Vale transporte
e) Vale alimentação

fl Adicional de 30% (termos da

\, REQUISITOS
a)Idade: Mínima de

b) Instrução: Ensino
c) Regisúo
Cursos na área de educação e

Õ
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Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Oficio n" 0033/2021-CMRG
Prot. 1452/2021

Rio Grande,03 de fevereiro de202l.

A Sua Excelência
Fábio de Oliveira Branco
Prefeito MuniciPal
Rio Grande-RS

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

EncaminhamosaVossaExcelência,oProjetodeLein.00l.emanexo,paraSua
devida apreciação, aprovado na data de hoje'

Atenciosamente,

Ver. de Oliveira Branco
Presidente da Câmara Municipal do Rio Grande

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL TAR

POR TEMPO DETERMINADO 06 SOCIAIS

Rua General Vitorino,,l41 - CEP:96200-310 - Fone: (53) 3233.8500 - Rio Grande - R§
e-mail: cmrg@camarariogrande.rs.gov.br site: www.camarariogrande.rs.gov.br
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PREFEITURA TUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
PreÍeiturá Àluni.ioâl
a" RlO GRÂllDE

LEI NO 8.60I DE M DE FEVEREIRO DEzOzI

AUTORIZÀ O EXECUTIVO
MI,]NICIPAL A CONTRÁTAR
EMERGENCIALMENTE POR
TEMPO DETERMINADO 06
EDUCADORES SOCIAIS E 01
NUTRICIONISTA.

O PREF'EITO MUMCIPAL DO RIO cRAIrtDD,, usando das aribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Mrmicípio ern seu artigo 51, ilI.

Faz saber que a Cámara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinrc ki:

ArL 1' Fica o Poder Executivo Mrmicipal autorizado a contrataÍ 06(seis) Educadores
Sociais e 0l (um) Nuticionista paÍa atuarem na rede Socioassistencial do mrmicipio.

Art 2'Os conffios s€rão poÍ tempo deterrrinado de 180 (cento e oitenta) dias, a contar
da data da sua assinatura e senâ antecedido de Processo Selaivo Simplificado, na fomra estabelecida
no inciso II do artigo 3o do Decteto n" 12.008/13, @endo ser pronogaao rrna vez por igual período.

§ 1"- Os contralos terão dumção abrcviada caso haja a efetivação do concurso pri,blico
para os cargos, havendo servidores nomeados e caso os mesmos venham a assumir o cargo.

§ 2'- O contratado poderá ser substituído no caso de ocorrer a rescisão do contrato,
falecimento ou afastamento para gozo de beneficio previdencirírio ou outo motivo similar, mantendo-
se o quantitativo de 06 (seis) educadores sociais e 0l (um) nutricionista em atiüdade até a írâra limite
permitida pela prcsente Lei.

§ 30' Excepcionalmente, para a contÍatada gesta,te, fica garantida a prorrogação
automática do prazo contrato emergencial, até o prazo final aa estatitiaaae.

§ 40 - Os contratos de que tratam o artigo l" ficam assim especificados:

Quentidade Crrge HoÉrie Semanel Valor de Mensrl
Educadores Sociais 06 30 horas semanais XLl$ I .126,0ó e vale transporte,

vale alimentação, e 3ff/o
(legislação vigente)

01 30 horas semanais RS 2.08923 e vale trmsporte,
vale alimentação, e 3(p/o

(egislaçâo ügente)

Doe órgãos, doe soaguc: Satw vidos! í7
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GABINETE DO PREFEITO
Prdeitun uri.iD.l
a" RlO GRÂllDE

§ 5" - As atribuições e os requisitos de provimento dos cargos de educador social e

nutricionista são as constantes no anexo E da Lei Municipal n'5.82012003, bem como no anexo, parte
integrante deSa Lei.

Art 30 A contratação, substituição e rcscisão serâo executadas pela administração Direta
sendo os contratos regidos pelo artigo 247 daLei Municipal n.o 5.819, de 07 de novembro de 2003 e

demais disposições no que for aplio[vel.

Art. 40 As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, coÍÍerão por conta de dotações
oçamentárias póprias.

Art 50 Esta Lei entra em vigor na dara de sua publicaçâo.

Rio Grande, 04 de 202r.

CO

cc.:/Todas as §ecrctaries/CscyPJ/CMRc/Publicrçáo

*

ffi\É

fs
§

Doc ótgõos, doe xaguc: Ir,lvc vidlrJ



r*
ffirGãf

Estado do Rio Grande do Sul
PREFEM,RA TUNICIPAL DO RIO GRA].IDE

GABINETE DO PREFEITO
ffiltura lluDldoâl
a. Rl0 GRÂt{ÔE

AI\EXO

RELAÇAO IX)S PROFISSIONAIS

NOME DO CARGO: Educador Social (06)

QUADRO: ConfaraçâG' PÍocesso Seletivo Simplificado

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Atuar nos serviços socioassistenciais dâs Casas de Acolhimento
Institucional da Secretaria da Cidadania e Assist&rcia Social, q tem por fimção orientar, cuidar
e ajudar as crianças e adolescentes na organiza$o diária do ambiente no que se referc as práticas
de higiene pessoal, nas tarefas escolares, e incentivar na msnutenção da limpeza do ambiente .

DE§CRIÇÃO ANALITICA: Planejar e execúar arividades rccreativas e de lazer
direcionadas a reintegraçâo das crianças e adolescentes acolhidos, infomrar a coordenação da
entidade as situações ident'úcadas que veúam interferir no p,rooesso de integraçâo e da boa
conüv&rcia na casa, tanto rclacionada as crianças como aos adolesc€ntes acolhidos.

coNDrÇÔEs DE TRABÂLHO:

r) Regime de Trabalho Geral: Cumprir carga horária sernanal de 30 horas.
b) Regime de Trabalho Especial: O exercício do cargo exige trabalho em contato direto com
crianças e adolescentes (06). Eventualmente o exercício do cargo exige a execução de tarefas nos
sábados, domingos, feriados e a noite.
c) Remuneração indiúdual: R$ I126,06
d) Vale transporte
e) Vale alimentação
f) Adicional de 30ol" (termos da Legislação ügente)

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

aXdade: Mínima de l8 anos.

b) Instruçâo: Ensino Médio Completo;
Cursos na área de direitos hunanos, educação e assistência social

í2Doe órgdos, doe sangue: Sabc vidos!
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DESCRIÇÃO Str{TÉTICA: Atuar como Responsível tecnica de nutrição nos serviços

socioassistenciais da Secretaria da Cidadania e Assistência Social, e, tendo por função: Planeiar,

organizar, dirigir, supervisionar e avaliar os serviços de alimentação e nutrição. Prestar

assistência dietética e promover educação nutricional a indiúduos sadios ou enfermos, através de

ações, progmmas, pesqüsas e eventos, direta ou indiretamenle relacionadas à alimentação e
nutrição, úsando a prevenção, pmmoção, manuteÍlção e recuperaçâo da saúde, no âmbito da
administaçii,o pública municipal.

DESCRIçÃO ANALÍTICA: Planejar e supervisionar a execução da adequação de instalações

Íisicas, eqüpamentos e utensílios, o dimensionamento, a seleção, a compra e a manúenção de

equipamentos e utensílios, de acordo com as inovações tecnológicas. Planejar elaborar e avaliar

oi cardápios, adequando-os ao perfil epidemiológico da população arendida, rcspeitando hríbitos

alimentares, de acordo com as necessidades desta população. Planejar, coordenar e supervisionar
as atiüdades de seleção de fornecedores, procedência dos alimentos, bem como sga compr4
recebimento e armazenamento de alimentos. Coordenar e executaÍ os ciilculos de valor nutritivo
e custo das refeições/preparações culfuárias. Planejar, implantar, coordenar e supervisionar as

atividades de pré-preparo, preparo, distribúção e tansporte de refei$es e,/ou preparações

culinririas, e as atividades de higienização de ambiente, veículos de transporte de alimentos,

eqúpamentos e utensiüos. Coordenar o desenvolvimento de Í€ceituiirios e respectivas fichas

técnicâs, avaliando periodicamente as preparações culinárias. Promover, junto com equipe de

planejamento, a implantação, implementação e acompanhamento das açõas de Segurança

Alimentar e Nutricional.

NOME IX) CARGO: Nutricionista (01)

QUADRO: Conuatação- Processo Seleüvo Simplificado

CONDIÇÕES DE TRÂBALIIO :

e) Regime de Trabalho Geral: Cumprir carga honíria semanal de 30 horas.

b) Regime de Trabalho Especial: O exercício do cargo eúge trabalho em contato direto com
crianças e adolescentes ;
c) Remuneração i ndiüdual:Rl§ 2.08923
d) Vale transporte
e) Vale alimentação
f) Adicional de 30% (termos da Legislação úgente)

REQTIISITOS PARA PROVIMENTO:
a)Idade: Minima de 18 anos.
b) Instrução: Ensino superor completo em NUTRIÇÃO.
c) Registro profissional no Conselho Competente
Cursos na iárea de direitos humanos, educação e assistência social

Doc ó4du, doc sengae: Solw vidts!
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